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PREFEITURA DE SÃO LOURENÇO DA MATA
Paço Municipal

JULGAMENTO DE RECURSO

Referência: 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 068/2025
OBJETO: Sistema de Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de fórmulas infantis e 
suplementos nutricionais alimentares, para atender pacientes sob ordem judicial e demanda 
espontânea de famílias em vulnerabilidade social, pacientes com laudos de profissional 
capacitado que apresente intolerâncias e/ou alergias e demais pacientes em condições 
comprovadas de comorbidades associado a vulnerabilidade social acompanhados pelo 
Município de São Lourenço da Mata/PE, de acordo com as condições quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos

Foi encaminhado a este Fundo Municipal de Saúde o Processo Licitatório nº 068/2025, 
Pregão Eletrônico nº 026/2025, para a devida análise do recurso interposto pela empresa 
EREMIX INDÚSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA inscrita no CNPJ nº. CNPJ 
26.325.797/0001-90 e as contrarrazões apresentadas pela empresa TECNOVIDA COMERCIAL 
LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 01.884.446/0001-99.

Para fins de síntese do processo, considerando a fundamentação do julgamento, ora em 
análise, adoto o despacho exarado pela área técnica, que detém expertise para decidir sobre  o
caso em comento corroborado pela Assessoria Jurídica, ambos decidindo que o recurso 
interposto peal empresa  EREMIX INDÚSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA
IMPROCEDENTE e acolhendo as contrarrazões da empresa TECNOVIDA COMERCIAL LTDA,
mantendo-a como vencedora dos itens 06 e 23.

CONCLUSÃO:

Assim, vistas as razões de intenção de recurso, e considerando que as mesmas não foram aptas 
para alterar a decisão tomada pela Sra. Pregoeira. Decido JULGAR IMPROCEDENTE o recurso 
interposto da empresa recorrente que foi analisado pela área técnica reconhecendo que o pela
improcedência do mesmo e sendo o mesmo corroborado pela Assessoria Jurídica, ambas 
decidindo pela improcedência do recurso interposto pela empresa EREMIX INDÚSTRIA DE 
ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA.

São Lourenço da Mata, 27 de novembro de 2025.

OTAVIANO EDUARDO SOUZA DA SILVA
Secretário de Saúde


